
INDICAÇÃO Nº 
2216
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio do Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba.
JUSTIFICATIVA

O Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba, localizado no município de Piracicaba, interior de São Paulo, foi construído há 48 anos, sua construção foi feita por plantadores de cana que tinham como sonho ter um Hospital da Classe Canavieira. O sonho se tornou realidade, nos primeiros anos enfrentamos muitos desafios, mas mantivemos nossa chama acesa e lutamos incansavelmente. Com o passar dos anos a necessidade da população de Piracicaba e Região fez com que os Plantadores de Cana abrissem as portas para os pacientes SUS, ofertando leitos de internações e cirurgias de média complexidade. Acredito que muitas outras pessoas sonharam juntas, pois hoje somos o único Hospital Filantrópico da Classe Canavieira, oferecendo internações e procedimentos de alta e média complexidade, eletivos e de urgência e emergência.

Dos seus 297 leitos, o HFC oferece 159 leitos para usuários do Sistema Único de Saúde – SUS de Piracicaba e 26 municípios que pertencem a nossa DRS, sendo que destes, 18 são leitos de UTI Adulto e mais 07 leitos de UTI Neonatal. 

O Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba atende em média 63,37% de paciente/dia SUS, e é referência em Transplante de Medula Óssea, Quimioterapia, Radioterapia, Hemodiálise, Cirurgia bariátrica, Cirurgia Cardiovascular e outros procedimentos que proporcionam aos pacientes do SUS uma integralidade no cuidado.

O resultado deste trabalho foi evidenciado pelo Prêmio – Melhores Hospitais do Estado de São Paulo na “Categoria Melhores Ambulatórios do Interior”, eleito pelos pacientes na pesquisa de satisfação realizada pela Secretaria de Estado da Saúde.

Dentre os serviços avaliados, destacou-se o Centro de Oncologia (CEON) o qual é referência para o tratamento de câncer, como UNACON. Esse reconhecimento da população nos incentiva a continuar nosso compromisso em realizar um atendimento de excelência e humanização.

Senhor Deputado (a), sabemos que este sonho também reflete em seu trabalho, pela tamanha dedicação demonstrada nestes anos de vida política.

Acreditamos que com seu apoio na destinação de verbas parlamentares, conseguiremos beneficiar ainda mais a população aqui atendida e assim cumprir nossa missão. Temos projetos para ampliação do setor de Oncologia, pois sua estrutura física não comporta mais o número de pacientes atendidos e a reforma do Pronto Atendimento que é referência para a Região. 

O hospital está com equipamentos obsoletos que precisam ser substituídos, porém apenas se limitaram a realizar investimentos em virtude do déficit do SUS que corresponde a aproximadamente R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) ao ano, já considerando a isenção dos impostos usufruídos através da filantropia.

Sendo assim, se impõe esta indicação para aquisição de equipamentos, materiais permanentes, bem como de custeio para reforma da unidade ou material de uso único de forma a garantir uma assistência integral e de qualidade aos pacientes, e com isso possibilitar a ampliação dos atendimentos à população de Piracicaba e Região.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio do Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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